
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 3301/2019  

 
Sugere ao Poder Executivo 
Municipal e aos órgãos 
competentes, que proceda com a 
limpeza de área localizada entre as 
ruas Jamil Maluf e Milton Maluf. 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, seja realizada a limpeza de área localizada entre ruas Jamil Maluf 
e Milton Maluf, neste município.  

 
 

Justificativa: 

 
Neste local há um terreno da municipalidade que necessita 

receber os serviços de limpeza de área o mais breve possível, haja vista o 
mato alto que se encontra no local, além do acumulo de lixos e entulhos, que 
se torna propício para a proliferação de animais peçonhentos.  

 

Palácio 15 de Junho - Plenário Dr. Tancredo Neves, 24 de outubro de 
2019.   

  

Antonio Carlos Ribeiro 

Carlão Motorista 
-vereador- 

 


